
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICI 
DE JAPORÃ 

CNPJ: 15.905.342/0001.28 
AVENIDA DEPUTADO FERNANDO SALDANHA, S/N - CENTRO - CEP: 79.9 ORÁ 

mio Um Novo Tempo 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO N2  065/2019  
Processo n2  030/2019 
Pregão n 2  020/2019 
Partes MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS E A EMPRESA ENZO CAMINHÕES LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS VISANDO AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO NOVO O KM, 
ANO/MODELO 2018/2018 OU SUPERIOR, MOTOR DIESEL, 6 CILINDROS, TRAÇÃO 6X2. Em 
atendimento ao CONVÊNIO: SICONV N 2  880601/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  
59800.003260/2018-00 celebrado entre o MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS e SUPERINTENDENCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE. Conforme especificações contidas no Termo de 
Referência. 
Dotação Orçamentária: 
15.452.0011.2-015 - Manutenção e Investimento dos Serviços Urbanos e Infraestrutura. 
(FICHA: 107) - 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 
Valor: R$ 330.500,00 (Trezentos e trinta mil e quinhentos reais). 
Vigência: 12/06/2019 a 12/12/2019 
Data da Assinatura: 12/06/2019 
Fundamento Legal: Leis flQ  8.666/93 e 10.520/2002 
Assinam: VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA, pela contratante e CARLOS EDUARDO NUNES DE 
MAMÃ FERNANDES, pela contratada. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 

LICITAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROCESSO N.° 
030/2019 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Japorã/MS, através da Pregoeira Oficial, 
torna público aos interessados o seguinte resultado: 
PROCESSO N°: 030/2019 
MODALIDADE: PREGÃO N°020/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS VISANDO 
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO NOVO O km, 
ANO/MODELO 2018/2018 OU SUPERIOR, MOTOR DIESEL, 6 
CILINDROS, TRAÇÃO 6X2. Em atendimento ao CONVÊNIO: 
SICONV N° 880601/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
59800.003260/2018-00 celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
JAPORÃ/MS e SUPER1NTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO CENTRO-OESTE. Conforme especificações contidas no Termo 
de Referência. 
Vencedor(es): ENZO CAMINHÕES LTDA 

-Valor Global da Licitação: R$ 330.500,00 (Trezentos e trinta mil c 
.4uinhentos reais). 

Japorã/MS, 12 de junho de 2019. 

ERLEIDE PEREIRA COUTINIJO 
Pregoeira Oficial 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em decorrência do exposto no Processo Administrativo n° 030/2019 
apresentado, HOMOLOGO resultado do julgamento da licitação em 
referência, devidamente adjudicado pela Pregoeira. 

Japorã/MS, 12 de junho de 2019. 

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Tatiana Bueno de Oliveira 

Código Identifica dor: 8D47008D 

LICITAÇÃO 
EXTRATO TERMO DE CONTRATO 

• EXTRATO TERMO DE CONTRATO N°065/2019  
Processo n°030/2019 

• Pregão n°020/2019 
Partes MUNICIPIO DE JAPORÃJMS E A EMPRESA ENZO 
CAMINHÕES LTDA. 

Ê
L
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eto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS VISANDO 
UISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO NOVO O KM, 
0/MODELO 2018/2018 OU SUPERIOR, MOTOR DIESEL, 6 
INDROS, TRAÇÃO 6X2. Em atendimento ao CONVÊNIO: 

N° 880601/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
59800.003260/2018-00 celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
JAPORÃ/MS e SUPERENTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO CENTRO-OESTE. Conforme especificações contidas no Termo 
cJ. Pferticia. 

Dotação Orçamentária: 
15.452.0011.2-015 - Manutenção e Investimento dos Serviços 
Urbanos e Infraestrutura. 
(FICHA: 107)- 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 
Valor: R$ 330.500,00 (Trezentos e trinta mil e quinhentos reais). 
Vigência: 12/06/2019 a 12/12/2019 
Data da Assinatura: 12/06/2019 
Fundamento Legal: Leis ti0  8.666/93 e 10.520/2002  

I  Assinam: VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA, pela contratante e 
CARLOS EDUARDO NUNES DE MAMÃ FERNANDES, pela 
contratada. 

Publicado por: 
Tatiana Bueno de Oliveira 

Código Identificad 

RECURSO HUMANOS 
PORTARIA N°056/2019 

PORTARIA N.° 056/2019 

"CONCEDE GRÃ TIFICAÇÃO AO A 
CARGOS EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, assim como, as 
Constituições Federal e Estadual, faz saber: 

RESOLVE; 

Art. 11  - Fica Concedida, ao servidor, VAGNER DO VALE, do 
quadro em Comissão desta municipalidade, conforme artigo 61, inciso 
V e VIII da Lei Complementar 001/1993, GRATIFICAÇÃO salarial 
no montante de 60% (sessenta por cento) sobre seus vencimentos 
originários. 

Art. 2° - Fica ciente o referido Servidor que esta administração 
poderá, a seu critério, suspender a referida gratificação no interesse 
público a qualquer tempo, sem a necessidade de notificação prévia. 

Art 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou 
afixação, revogadas as disposições em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E CINCO 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE. 

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Japora/ MS 

Publicado por: 
Salete Bell"Avar Klasmann 

Código Identlflcador:A366DF30 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPALDE.JARACUARI 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 277, DE 24 DE JUNHO DE 2019. EXONERA A 

PEDIDO MELANIE CRISTALDO GARCIA DO CARGO DE 
PROCURADORA, CLASSE G-Nll, DO QUADRO 

PERMANENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARAGUARL 

PORTARIA W. 277, DE 24 DE JUNHO DE 2019. 

EXONERA A PEDIDO MELANIE CRISTALDO 
GARCIA DO CARGO DE PROCURADORA, 
CLASSE G-NH, DO QUADRO PERMANENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARE. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA, Prefeito Municipal de 
Jaraguari, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o artigo 47, IV da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Exonerar a pedido a doutora MELANIE CRISTALDO 
GARCIA do cargo efetivo de procuradora, CLASSE G - Nu, do 
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Jaraguari. 

rlffl7"" 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 29/2019 

O Município de Vera - MT, através de seu Pregoeiro Oficial, torna Público para 
conhecimento dos interessados, que realizará às 08h00min (Horário Local), do dia 28 de 
Junho de 2019, ria Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Av. Otawa, 1651, 
Centro - Vera - MT. abertura do pregão presencial n9 029/2019, do tipo Menor Preço por 
item, visando a aquisição de equipamentos e materiais permanentes (analisador 
bioquímico e equipamento do emissões otoacústicas) a serem utilizados na unidade de 
saúde (Dr. Henrique Souza Chaves) do município, conforme recurso de emenda 
parlamentar estadual nt 283. O edital completo poderá ser retirado no endereço 
eletrônico www.vera.mt.gov.br, ou ainda na Prefeitura Municipal de Vera - MT, no 
Departamento de Licitações, com sede na Avenida Otawa, n' 1651, Bairro Esperança, em 
Vera - MT, de segunda a sexta-feira no horário de atendimento das 07:00 às 13:00 horas. 
Informações poderão ser obtidas peio telefone: (66) 3583-3100 ou via e-mail: 
licitacaovera@gmail.com.  

Vera - MT, 13 de Junho de 2019 
JOEDSON AMARAL DE OLIVEIRA 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 

AVISO DE LICITAÇÃO(*) 

PREGÃO PRESENCIAL N2 35/2019 

O MUNiCíPIO DE BONITO/MS, através da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, torna público a abertura da Licitação, na Modalidade Pregão Presencial, que 
seta regida pela Lei Federal n2. 10.520, do 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Municipal 
061/2006 e Decreto Municipal n2  120 de 05 de setembro de 2017, que regulamenta as 
contratações pelo Sistema de Registro de Preços subsidiariamente pela Lei o°. 8.666 de 
21/06/93, e suas alterações e Lei Complementar n0. 123/06, conforme adiante 
especificada: OBJETO: Registro de Preços para aquis(ção de fraldas descartáveis para 
atender a demanda do Município. ABERTURA DA SESSÃO: 28 de junho de 2019, HORAS: 
OBhOOmin, LOCAL: Prefeitura Municipal de Bonito/MS, sito a Rua Cel. Pilad Rebua, 1.780, 
Centro. O edital com os dados completos encontra-se disponível aos interessados no site 
do Município www.boniso.ms.gov.br. 

Bonito-MS, 13 de junho de 2019. 
VIDANEIS CÂNDIDO DA SILVA, 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

(') Republicado por ter saído, no DOU de 06/6/2019, Seção 3, pág. 183, com incorreção do 
original. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N2 1/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO HP 26/2019 
Tendo em vista a realização da sessão pública da Chamada Pública nQ 

001/2019, destinado à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural para o atendimento ao programa nacional de alimentação 
escolar ' PNAE, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, e, tendo em vistas os preços e demais condições oferecidas obedecidas às exigências 
legais e regulares, tendo transcorridas a fase de análise dos documentou de habilitação, 
conforme Ata da Sessão Pública anexa, observados os preceitos legais, ADJUDICO o objeto 
da licitação às compromitentes fornecedoras: 

SILVIA RAMOS AMORIM de CPF: 097.594.66848, vencedora do Item 1- Alface 
de 2.500 UN, ao valor unitário RS 1,98, com valor total de 8$ 4.950,00, Item 2 - Cebolinha 
de 400 MC,  ao valor unitário 8$ 2,50, com valor total de R$ 1.000,00, Item 3-Couve de 900 
MÇ, ao valor unitário 8$ 2,60, com valor total de 8$ 2.340,00, Item 7 Salsinha de 700 MÇ, 
ao valor unitário 8$ 2,60, com valor total de R$ 1.820,00, resultando no valor global de R$ 
10.110,00; 

LEANDRO MARIN de CPF: 312.569.918-56, vencedora do Item 1 Alface de 
4.000 UN ao valor unitário 8$ 1,98, com valor total de R$ 7.920,00, Item 2 - Cebolinha de 
550 MÇ, ao valor unitário R$ 2,50, com valor total de 8$ 1.375,00, Item 3 - Couve de 1.500 
MC, ao valor unitário R$ 2.60, com valor total de R$ 3.900,00, Item 6 Repolho de 2.000 
KG, ao valor unitário R$ 2,55, com valor total de R$ 5.100,00. Item 7 - Salsinha de 650 MÇ, 
ao valor unitário 8$ 2,60 com valor total de R$ 1.690,00 resultando no valor global de 8$ 

19.985,00; 
EDSON RENATO APPEL de CPF: 281.224.960-91, vencedora do Item 4 - 

Mandioca 650 UN. valor unitário 8$ 5,22 perfazendo valor total de R$ 3.393.00, resultando 
no valor global de R$ 3.393,00; 

JOSÉ ROBERTO DE SOUZA de CPF: 322.240.601.49, vencedora do Item 1 - Alface 
de 2.500 UN, ao valor unitário 8$ 1,98, com valor total de 8$ 4.950,00, Usem 2 - Cebolinha 
de 400 MÇ, ao valor unitário 8$ 2,50, com valor total de 8$ 1.000,00, Item 3 - Couve de 
1.000 MÇ, ao valor unitário 8$ 2,60, com valor total de 8$ 2.600,00, resultando no valor 
global de R$ 8.550,00. 

LIBERALINA OZÓRIO DA SILVA de CPF: 489.370.701-97, vencedora do Item 4-
Mandioca de 650 UN, ao valor unitário R$ 5,22 com valor total de R$ 3.393,00, resultando 
no valor global de 8$ 3.393,00. 

ASSOCIAÇÃO DOS IIORTIFRUTICULTORES DE IVINHEMA - MS E NOVO 
HORIZONTE DO SUL - MS de CNPJ: 09.096.786/0001-67, vencedora do Item 5 - POLPA DE 
ÍRUTA CONGELADA de 6.000 UN, ao valor unitário 8$ 2,76 com valor total de R$ 16.560,00 
resultando no valor global de 8$ 16.560.00. 

Csmapuã. 6 de junho de 2019. 
MARIA ELIZANGELA NOGUEIRA CARDOSO 

Presidente da CPI. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA NO 1/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N  26/2019 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

e nos termos da Lei n.' 8.666/93, e considerando a realização do Procedimento 
icitalório. na  modalidade Chamada Pública n 005/2019. destinado à anuisicaz, de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para o 
atendimento ao programa nacional de alimentação escolar - PNAE, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos", com a adjudicação do objeto, 
conforme Ata e Parecer Jurídico, nos termos do art. 38, VI da Lei n' 8.666/93, 
resolve: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório, Edital Chamada Pública n 001/2019, 
nos seguintes termos: 

SILVIA RAMOS AMORIM de CPF: 097.594.668-48, vencedora do Item 1- Alface 
de 2.500 UN, ao valor unitário R$ 1,98, com valor total de 8$ 4.950,00, Item 2 - 
Cebolinha de 400 MÇ, ao valor unitário R$ 2,50, com valor total de R$ 1.000,00, Item 
3 Couve de 900 MÇ, ao valor unitário 8$ 2,60, com valor total de R$ 2.340,00. Item 7 
- Salsinha de 700 MÇ, ao valor unitário 8$ 2,60, com valor total de R$ 1.820,00, 
resultando no valor global de R$ 10.110,00; 

tOo documento podo seu verificado no ,mdnntço el,,t,6,,eu 
hnp;/*ee.iu.00.be/eotcot.cid,5e.5te5, pulo codi10 051e20t9e6140010 
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LEANDRO MARIN de CPF: 312.569.918.56, vencedor 
4.000 UN ao valor unitário R$ 1,98, com valor total de R$ 7.920, 
de 550 MÇ. ao  valor unitário 11$ 2,50, com valor total de 8$ 1.37 	- 
de 1.500 MÇ, ao valor unitário R$ 2,60, com valor total de R$ 3'.: 	- 	6 - 
Repolho de 2.000 KG, ao valor unitário 8$ 2,55, com valor total de R$ 5.100,00, 11cm 
7 - Salsinha de 650 MÇ, ao valor unitário R$ 2,60 com valor total de 8$ 1.690,00 
resultando no valor global de R$ 19.985.00; 

EDSON RENATO APPEL de CPF: 281.224.960-91, vencedora do Item 4 - 
Mandioca 650 UN, valor unitário RS 5,22 perfazendo valor total de R$ 3.393,00, 
resultando no valor global de 8$ 3.393,00: 

JOSÉ ROBERTO DE SOUZA de CPF: 322.240.601-49, vencedora do Item 1 - 
Alface de 2.500 UN, ao valor unitário 8$ 1,98, com valor total de R$ 4.950,00, 15cm 2 
- Cebolinha de 400 MÇ, ao valor unitário RS 2,50, com valor total de R$ 1.000,00, Item 
3 - Couve de 1.000 MÇ, ao valor unitário 8$ 2,60, com valor total de R$ 2.600,00, 
resultando no valor global de 8$ 8.550,00. 

LIBERALINA OZÕRIO DA SILVA de CPF: 489.370.701.97, vencedora do lIam 4. 
Mandioca de 650 UN, ao valor unitário 8$ 5,22 com valor total de R$ 3.393,00, 

resultando no valor global de R$ 3.393,00. 
ASSOCIAÇAO DOS HORTIFRUTICULTORES DE IVINHEMA - MS E NOVO 

HORIZONTE DO SUL . MS de CNPJ: 09.096.786/0001-67, vencedora do Item 5 - POLPA 
DE FRUTA CONGELADA de 6.000 UN, ao valor unitário R$ 2,76 com valor total de R$ 
16.560.00 resultando no valor global de 8$ 16.560,00. 

Caniapul, 6 de junho de 2019. 
MARIA ELIZANGELA NOGUEIRA CARDOSO 

Presidente da CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N 17/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 036/2019 
O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, através do 

seu pregoeiro oficial, torna público que se encontra aberta à licitação na modalidade 
Pregão Presencial. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para a merenda escolar do 
município de Fátima do 5u1/MS, com entrega fracionada, de acordo com as solicitações do 
árgão requisitante; conforme descrito no objeto do Edital. REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta; 
TIPO: Menor Preço Por Lote; DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a proposta e 
documentação deverão ser entregues às 09h00min do dia 28/06/2019, na Sala de Reunião 
da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS, sito á Rua Ipiranga, N2 800 em Fátima do 
Sul - MS. Sendo que os interessados poderão obter o Edital contendo as especificações e 
bases da Licitação no Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, no endereço 
mencionado. O edital deverá ser retirado somente no local acima informado, através de 
requerimento formalizando o pedido. 

Fátima do Sul - MS, 13 de junho de 2019. 
MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 

EXTRATO DE CONTRATO N! 65/2019 

Partes MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS E A EMPRESA ENZO CAMINHÕES LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS VISANDO AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO NOVO O KM, 
ANO/MODELO 2018/2018 OU SUPERIOR, MOTOR DIESEL, 6 CILINDROS, TRAÇÃO 6X2. 
Atendimento ao CONVÉNIO SICONV NQ 880601/2018 - PROCESSO N° 59800.003260/2018-
00 celebrado entre o MUNIC)Pl0 DE JAPORÃ/MS e SUPERINTENDENCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE. Conforme especificações contidas no Termo de 
Referência. Dotação Orçamentária: 15.452.0011.2-015 - Manutenção e Investimento dos 
Serviços Urbanos e lnfraestrutura. Valor: R$ 330.500,00 (Trezentos e trinta mil e 
quinhentos reais). Vigência: 12/06/2019 a 12/12/2019. Data da Assinatura: 12/06/2019. 
Fundamento Legal: Leis n2  8.666/93 e 10.520/2002. Assinam: VANDERLEY BISPO DE 
OLIVEIRA, pela contratante e CARLOS EDUARDO NUNES DE MAMÃ FERNANDES, pela 
contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE NQ 74/2018 

PARTES: MUNIC(PlO DE JARAGUARI - MS / PREFEITURA MUNICIPAL, com o CNPJ de n'. 
03.501.533/0001-45, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com CNPJ: 
12.021.434/0001.57 e a empresa: ORAL ART PROTESE ODONTOLOGICA - EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 22,102.691/0001-77. OBJETO - O presente termo aditivo tem 
como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrate ng 074/2018, firmado entre as 
partes em 19/06/2018, nos termos previstos na Clausula Quarta. Fica prorrogado pelo 
presente termo aditivo, a vigência do Contrato Administrativo n2 074/2018, ate 
19/06/2020. O presente termo aditivo foi celebrado de acordo com a Autorização do 
Prefeito Municipal de Jaraguari/MS e encontro amparo legal, no artigo 57, §10, inciso II, da 
Lei n' 8.666/93. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato Inicial, firmado entre as partes. O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir de 

20/06/2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N' 3/2019 

O Município De Laguna Carapã - MS, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n' 8.666/93 e posteriores alterações: Processo N' 046/2019. OBJETO: 
Contratação de empresa de engenharia para Reforma e/ou Modernização de Infraestrutura 
de Quadras de Esporte (Implantação de Cobertura na Quadra de Esportes Existente no 
Bairro Nossa Senhora Aparecida), no âmbito do Contrato de Repasse nO 
86587/2017/ME/CAIXA, Processo n° 1046566-06. A execução dos serviços será processada 
conforme: Especificações Técnicas, Memorial Descritivo, Planta, Cronograma Físico. 
Financeiro e Minuta de Contrato, constantes nos anexos deste Edital e não poderá ser 
alterado, podendo o proponente oferecer esclarecimento à Comissão Permanente de 
Licitação, por meio de carta, que anexará à proposta. Recebimento Da Documentação 
Proposta: Dia 01 de julho de 2019 às 09h00. Local Sala de Licitação da Prefeitura de Laguna 
Carapã . MS, sito a Ao. Erva Mate, 650 Centro ' Laguna Carapã MS. O Edital estará à 
disposição dos interessados no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal no endereço 
supra. Poderão participar da licitação em epigrafe, às empresas regularmente inscritas no 
Cadastro ds Forncedorcs da Prcfciturd Municipal de Laguna Carapã - reis, ou aquelas que 
atenderem até o 3' (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes. 

TOMADA DE PREÇOS N' 4/2019 

O Município De Laguna Carapã - MS, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n' 8.666/93 e posteriores alterações; Processo ti' 047/2019. OBJETO: 
Contratação de empresa de engenharia para Reforma e/ou Modernização de lnfraeslrutura 
de Quadras de Esporte (Ampliação de Cobertura e Implantação de Arquibancada na 
Quadra Existente no Bocalá), no âmbito do Contrato de Repasse n0 86587/2017/ME/CAIXA, 
Processo nO 1046566-06 A execução dos serviços será processada conforme: 
Especificações Técnicas, Memorial Descritivo, Planta, Cronograma Físico-Financeiro e 
Minuta de Contrato, constantes nos anexos deste Edital e não poderá ser alterado, 
podendo o proponente oferecer esclarecimento à Comissão Permanente de Licitação, por 

Doso,onntn assinalo digitalmente ooniomue MP eP 2.2002 do zu;xsimsi. 11112113  
que institui o nfooe.tsot,eo Ou Chauou Públkzu Brasileira . C1'-8u330 


